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PRo.]ETO DE LDI T,I" 071/2024

Inlclatíaa: Poder Dxecutüto Muníclpal

Asstnto: Estabelece dlretrlzes para a oferta de educacão em temoo

o
@

lnteqral nas escotas públlcas munlcípals,

Relatórlo:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe
sobre as 'üretrizes para oferta de Educaçao em Tempo Integral da Secretaia
Exeantiua de Educação tem por objetiuo ampliar o tempo de permanência dos
estudantes, os espaços escolares e os oportunidades de aprendizad.o, ui.sando à

fomdção integral de cianças, adolescentes e jouens maticulados nas unidades
escolares públicas munícipais. "

Segundo a justifrcativa do projeto "a Educação Integral já esta em pauta ha mais de 6O

anos desde o pertodo da segunda república no'Manifesto dos Pioneiros" no ano de
1932, que coloca em discussáo a organiz.açdo de um sistema escolar único, laico público
e obrigatóio pota todos. É assegurodo pela Constituição Federal de 1988 (ArÍ. 205,206
e 227), pelo DCA (Lei Federal n" 8.069/ 90) e pela LDB (Lei Federal n" 9.394/ 96 Art. 34,

§ 2o). Somente a partir de 20O1, com aprouaçã"o do Plano Nacional de Educaçãq Lei n"
10.172/2007 é retomada am maior ênfa-se o ideia de implantar a Educação Integral
como rea)rso necessdio pora a formação do cidadão íntegro no Ensino htndamental e

também do Educação Infantil. Em nosso município, temos como meta 6 do Plano
Municipol de Educação, Lei municipal n" 3.342/2O15, que dispoe: Meta 6: Oferecer
educacão em tempo intearal em. no mínimo, 50o/o das escolas oúblicas. de forma a
atender. oelo menos, 25ot6 dos alunos da educacao bâsica-»

Que, "a implementaçao do Dducaçao em Tempo Integral alinha o Município
aos es./orços nacionais e estaduais de se alcançar a meta 6 do Plano Nacional e do
Plano Estadual de Educação, que estabelecem como meta a oferÍo de Educação em
Tempo Integral em. no mínimo, 5oo/o das escolas públicas e atendimento, de pelo
menos, 25o/o dos alunos da educação básica.'

Que, "no ínteresse de esclarecer dúuidas e reforçar esse didlogo institttcional,
segue o Projeto de Lei de implementaçá.o da modalidade de Educaçdo em Tempo Integral
nas .Escolas da Rede MunicipaL Ela ocorrerá. por meio de repasse financeiro estadual,
atraués Programa Capixaba de Fomento à Implementaçdo de Escola.s Municipais de
Dnsino F\tndamental em Tempo Integral - PROETI, Erc preue o repa,sse financeiro no

ualor de R$ 3,OOO (três mit reais) anuolmente, por aluno matrianlado nessa modalidade
durante o pertodo de três anos. O Projeto de Lei traz oinda a ampliação da carga
hordria, apresenta também todo o modelo pedagógico e de gestão do.s escolas para que

a modalidade de ensino funcione dentro do esperado."
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D ainda, que "ao adotar o modelo de Educação em Tempo Integral, o muntcípio
também terá. incremento de receitos federoís pelo Fundo de Manuttenção e
Desenuoluimento da Educaçao Básica (FUNDEB), Ete repassa maiores recursos
financeiros <is escoÍas com alunos matàculados nesse modelo, Isso garante à
municipalidad.e perspectiuos de sustentabilidade e continuidade à demand"a, após os
pimeiros três onos de implementação da modalidade de ersino."

Emsumaéorelatório.

Primeiramente, com relaçáo à redação, distribuiçáo do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposiçâo encontra-se
dentro dos padróes eígidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituiçáo Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o aÍt. 28, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da L,ei OrgâLnica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

No que diz respeito à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II,
"b" da Constituição da República Federativa do Brasil, a l,ei Orgânica Municipal,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos "11" e "1Y", in uerbis:

"Art. s6. (...)
parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
soáre,'
t - (...)
tl - organização admtntstrativa, matéria tributária e oryamentárta, se/v,ços públicos e
pessoal da ad m i n istração ;'lV 

- c ação, estrutuação e atribuições das Secretarias llunicipais e órgãos da

administnçâoi'

Do ponto de vista da legalidade, a proposição apresenta-se como pertinente,

tendo vista à viabiüdade de se editar lei local relacionada às diretrizes para a
oferta de educação em tempo integral nas escolas públicas municipais, em

conformidade com as norÍnas constitucionais e infraconstitucionais que

regem a matéria.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar,

cabendo aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a üabilidade da

aprovaçáo, respeitando-se paÍa tanto, as formalidades legais e regimentais'
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Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 15 de abril de 2024.

H J d
.M.A./ESJ

'êJ

a

a

uMõ

ffi


